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LEI Nº  4.383, DE 20 DE MAIO DE 2025.


Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção financeira ao CONSEPRO -Conselho Comunitário Pró Segurança Pública de Jóia.

O Prefeito de Jóia, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 41, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
L E I

[bookmark: _GoBack]             Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção financeira ao CONSEPRO – Conselho Comunitário Pró Segurança do Município de Jóia, inscrito no CNPJ nº 54.784.064/0001-50, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), a ser repassado via  Termo de Colaboração, seguindo a Lei Federal nº 13.019 de 14 de julho de 2014.

Art. 2º A subvenção financeira que trata o Art 1º desta Lei, será exclusivamente aplicada na manutenção das ações do CONSEPRO em prol da Segurança Pública do Município, sendo depositado em parcela única na conta indicada pelo Conselho.

Parágrafo Único. O valor disponibilizado será investido conforme Plano de trabalho a ser apresentado pelo Conselho Comunitário Pró Segurança Pública de Jóia e aprovado pela Administração, exigido para fins de depósito do repasse. Neste deverá constar o destino dos recursos, metas e ações, e o cronograma físico e financeiro das metas e ações. Ficando assegurado que o recurso deverá auxiliar nas despesas de reequipamento dos órgãos de segurança, aquisição de equipamentos, manutenção e conservação de bem imóveis e equipamentos e custeio das ações executadas pelos órgãos de segurança.

Art. 3º A presente parceria terá vigência até 31 de dezembro de 2025, podendo sofrer aditivos a pedido do Consepro ou interesse da Administração, se necessário, bem como ser interrompida se comprovadamente os recursos deixarem de ser aplicados no objetivo proposto.

Art. 4º O Consepro – Conselho Comunitário Pró Segurança Pública de Jóia, terá o prazo de 90 dias, após o encerramento da vigência, para apresentar a prestação de contas final, seguindo a lei nº 13.019/2014 e Decreto Executivo nº 4.471/2017.

Art. 5º A Instituição Consepro– Conselho Comunitário Pró Segurança Pública de Jóia deverá indicar um gestor para o Termo de Colaboração a ser firmado com o Município de Jóia.

Art. 6º As disposições desta Lei ficam inclusas no PPA – Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano de 2025, sendo que o Poder Executivo fica autorizado a abrir crédito especial para cobrir as despesas decorrentes da aplicação desta Lei na dotação orçamentária necessária para tal.

Art 7º  O referido repasse de recursos tem ditames amparados na Lei nº 13.019/2014 e no Decreto Executivo nº 4.471/2017.

Art 8º A Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, estabelece que o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco. O CONSEPRO tem a finalidade específica de colaborar com os órgãos de segurança pública local, buscando articulação com os poderes públicos, buscando alternativas, recursos financeiros e soluções, podendo representar a vontade da comunidade Joiense, para encaminhamento dos problemas da área de segurança pública, de ordem pública, da harmonia da população segurança e paz do cidadão.

Art. 9º A Administração e a Instituição parceira deverão divulgar a comunidade sobre as ações realizadas com recursos do Termo de Colaboração, para fins de transparência e conhecimento.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Jóia/RS
Em, 20 de maio de 2025




Dionei de Matos Lewandowski
Prefeito de Jóia/RS
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